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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 01/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) Contratado 
(a) 

ROSANA CRISTINA ZUCCO 

Classificação  28º Lugar 

CPF 547.646.619-34 

Data de Contratação 06/09/2018 

Prazo de vigência do 
contrato 

03 meses 

Data de término do 
contrato 

04/12/2018 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – Contrato 
de trabalho por prazo determinado. 

Fundamentação Lei Complementar n.º 005/2006, de 29 de 
março de 2016. 

Função Professor (a) Substituto (a) 

Nível Salarial Classe A – Referência 01 

Vencimento inicial R$ 1.259,46 

Carga horária 20h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2018 (PMRC) 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  21 
(vinte e um) de setembro de 2018, na Sala de Licitações 
do Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de um equipamento poliguindaste duplo 
para múltiplas caçambas, a ser instalado no caminhão 
modelo VW 11.130, de placas ADT-2551, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 110/2018 
(PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 10 de setembro de 2018 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de setembro de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 101/2018 (PMRC), realizado no dia 
31 de agosto de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA EM 
CAÇAMBA TIPO BOOK, (CAÇAMBA ESTACIONÁRIA P/ TRANSPORTE DE ENTULHOS), INCLUSO SOLDA, MATERIAL 
E PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO (COR A COMBINAR), ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em 
favor da empresa LUIZ CARLOS CIRELLI 02017095974 (CNPJ: 14.930.724/0001-49), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE VLR UNIT (R$) VLR TOTAL (R$) 

1 

SERVIÇO DE REFORMA EM CAÇAMBA TIPO BOOK (CAÇAMBA ESTACIONARIA 
PARA TRANSPORTE, INCLUSO SOLDA MATERIAL E PINTURA EM ESMALTE 
SINTETICO (COR A COMBINAR). A REFORMA SERA COM A SUBSTITUIÇÃO DE 
CHAPA 1/8" NAS SEGUINTES MEDIDAS FUNDO DE 1,20M X 1,70M, 
COMPRIMENTO (NAS LATERAIS) 2,10M X 0,50 M LARGURA (FRENTE E 
TRASEIRA) 1,60M X 0,50M. OBS O TRANSPORTE DAS CAÇAMBAS PARA A 
REFORMA SERA POR CONTA DA CONTRATADA. 

Uni 16 1.825,00 29.200,00 

TOTAL GERAL 29.200,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 05 de setembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1332/2018 
 

Súmula: Autoriza o repasse de contribuição associativa mensal à ATUNORPI – Associação Turística do Norte Pioneiro do 
Paraná e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a autorização de repasse de contribuição a ATUNORPI – Associação Turística do 

Norte Pioneiro do Paraná. 
 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar contribuição associativa mensal no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) à ATUNORPI – Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná. 
 
§ 1º O valor da contribuição de que trata este artigo será atualizado mediante decreto de acordo com as 

deliberações entre o Executivo e a ATUNORPI – Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná em Assembleia Geral. 
 
§ 2º Outros valores poderão ser repassados para a ATUNORPI – Associação Turística do Norte Pioneiro do 

Paraná, como contrapartida financeira para realização de projetos, eventos e/ou ações específicas, caso haja interesse por 
parte do município, mediante realização de processo de contratação, seguindo a legislação vigente. 
 

§ 3º As despesas previstas neste artigo somente poderão ser pagas por meio de créditos orçamentários 
expressamente autorizados pelo Legislativo Municipal. 

 
Art. 3º Para estar apta a receber a contribuição a ATUNORPI – Associação Turística do Norte Pioneiro do 

Paraná deverá apresentar:  
 
I - No primeiro mês de cada ano, um plano de trabalho, estabelecendo as ações a serem realizadas para o ano 

vigente, como também as metas a serem alcançadas e uma planilha de despesas anuais.   
 
II - Apresentar bimestralmente relatórios, com demonstrações dos gastos e despesas dos recursos oriundos 

dessa contribuição, quanto as ações desenvolvidas e os resultados alcançados, como também garantir o acesso às 
informações, de acordos os dispositivos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 
Parágrafo único. O município poderá suspender a contribuição, caso não haja a apresentação do plano de 

trabalho e a prestação de contas. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2018. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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